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Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 008/2025 

Processo Administrativo Nº 143/2025 
 
 

O Município de Monte Alegre, Estado do Pará, por meio do Departamento de Licitações, torna público, 

que realizará a Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021, Lei Municipal 5.411/2025, de 12 de agosto de 2025 e demais legislação aplicável. 

 

(LICITAÇÃO COM ITENS E PRODUTOS EXCLUSIVO ME E EPP PARA MICROEMPRESAS – ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP) 
 
 

ENDEREÇO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, LOCALIZADO NA PRAÇA 

TIRADENTES, 100 – ANEXO AO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

ALEGRE, ESTADO DO PARÁ. 
 

 

DATA DE INICIO DE PROPOSTAS: 24/10/2025 HORÁRIO: 08:00 (horário de Brasília-

DF)  
 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 29/10/2025 HORÁRIO FINAL DAS PROPOSTAS: 

08:45 (horário de Brasília-DF). 
 

DATA DE INÍCIO DE LANCES: 29/10/2025 HORA DE INICIO DE LANCES:  

09:00 (horário de Brasília-DF) 
 

DATA FINAL DE LANCES: 29/10/2025 HORA FINAL DE LANCES: 15:00 

(horário de Brasília-DF) 
 

Local da Realização: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE SACOS 

PLÁSTICOS, PARA ATENDER A PRODUÇÃO DE MUDAS, ATIVIDADES 

DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

PESCA E ABASTECIMENTO, NO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE-PA, conforme 

especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e, impreterivelmente, 

no Termo de Referência em anexo. 
  

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
procedimento de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico: 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal do Compras Públicas para 

acessar o sistema e a operacionalização. 
 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitado de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

entrega dos produtos; 
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais, necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 
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em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 

3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
 

3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
 

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 

4. FASE DE LANCES 
 

4.1. Data da sessão da fase de lances e horário previsto neste aviso, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 
 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. previsto no termo de referencia. 
 

4.3. O proponente somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.3.1. O proponente poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 

4.5. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

4.6. Durante o procedimento, o proponente será informado, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
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indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
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próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuicões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 

5.8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do material ou da área especializada no objeto. 
 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 
 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
 

6.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 
 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

7.1.1. O adjudicatário terá o prazo até 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

7.1.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta. 
 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

8. SANÇÕES 
 

8.1. A contratada que infringir as normas constantes deste EDITAL ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos 

para a Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de 
Compras (AC) em até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da 
parcela descumprida; 

b) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de 
Compras (AC) superior a 15 (quinze) dias até 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor 
da parcela descumprida; 

c) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização 
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de Compras (AC) superior a 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, com 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
 

d) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a 
Autorização de Compras (AC) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 

e) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto 
contemplado na Autorização de Compras (AC): 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

f) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência 
contrato: 15% (quinze) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de 
Empenho Total ou Parcial; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Autorização de Compras (AC): 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

h) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Autorização de Compras (AC). 
Caracterizada pela verificação da não entrega do serviço após 60 (sessenta) dias: 20% (vinte por cento), 
sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 
Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Monte Alegre: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Compras e/ou do Contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) 
anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Compras e/ou do Contrato, caracterizada pela 
não entrega dos itens após 60 (sessenta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
até 03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 40 
(quarenta) dias até 50 (cinquenta) dias: até 02 (dois) anos; 

g) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 50 
(cinquenta) dias: até 03 (três) anos. 
 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos seguintes casos: 
 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Monte Alegre/PA, mediante previsão abaixo:  
 

Unidade Orçamentária: 3001 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e 

Abastecimento 

Projeto Atividade: 20 122 0020 2.101 – Gestão das Atividades da Secretaria de Agricultura, 

Pesca e Pecuária 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Sub-elemento: 33.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo  

Fonte de Recursos: 15.00.00.00 – Recursos não vinculados de impostos 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 
 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário. 
 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

10.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência, Anexo II. 
 

10.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

10.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
 

10.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
 

10.13.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda; 
 

10.13.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 
 

 

 

Monte Alegre - PA, 23 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ALEX GEAN BRANDÃO DE FREITAS 

Agente de Contratação 

Portaria Nº 525/2024-SEMAF 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1 Habilitação Jurídica: 
 

1.1 Documentação de comprovação de existência jurídica da pessoa: 

a) Estatuto Social ou Contrato Social em vigor e suas alterações, se houver, ou da respectiva 

consolidação, devidamente registrado. 

b) Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 
 

2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal. 

2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor. 

2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor . 

2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa - CNDT; 
 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
 

3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação ou Certidão Negativa com certificação do juízo onde tramita o processo de 

recuperação de que a empresa esteja apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento do 

objeto licitado. 
 

4 Qualificação Técnica 
 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1.1  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1. DO OBJETO  
 

O presente termo de referência tem por escopo subsidiar os procedimentos para abertura de processo licitatório, tendo por 

objeto: AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS PARA ATENDER A PRODUÇÃO DE MUDAS, ATIVIDADES 

DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO, NO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE-PA. 

 

1.1. O objeto deste termo de referência está distribuído conforme a planilha de item abaixo, cujas especificações 

deverão ser rigorosamente atendidas para fins de fornecimento. 
 

Quadro 1: – Estimativa do Valor da Contratação 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. PÇ 

MÉDIO 

PÇ MÉD 

TOTAL 

01 

Sacos Plástico para cultivo e transporte de 

mudas florestais e agrícolas de Polietileno 

(PEBD), resistente e durável, protegendo as 

raízes da luz solar, possuir furos na parte 

inferior para escoamento de água, evitando 

encharcamento, para mudas, tamanho 15cm x 

25 cm x 0,08 mm, espessura mínima 0,08 

micras, garantido durabilidade e resistência ao 

manuseio e transporte. 

Milheiro 200 78,16 15.632,00 

02 

Sacos Plástico para cultivo e transporte de 

mudas florestais e agrícolas de Polietileno 

(PEBD), resistente e durável, protegendo as 

raízes da luz solar, possuir furos na parte 

inferior para escoamento de água, evitando 

encharcamento, para mudas, tamanho 15cm x 

20 cm x 0,08 mm, espessura mínima 0,08 

micras, garantido durabilidade e resistência ao 

manuseio e transporte. 

Milheiro 100 61,33 6.133,00 

TOTAL GERAL 21.765,00 

 

 

2. NATUREZA DO OBJETO 
 

2.1. Considera-se nesta contratação que os itens demandados são de natureza comum, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações 

usuais de mercado. 
 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

3.1. O prazo da vigência deste contrato será 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura e posterior publicação no 

PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n°14.133/2021. 
 

3.2. A prestação do serviço será contínua. 
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3.3. Se justifica o enquadramento de prestação contínua de serviços, considerando que a vigência plurianual será 

mais vantajosa para a Administração Municipal. 
 

4. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

4.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n°14.133/2021 
 

4.2. Será estabelecido no contrato administrativo o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

prorrogação da vigência. 
 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

5.1. O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 

123/2006. 
 

5.2. Objetivando o alcance de melhores resultados para Administração Municipal, os itens desta contratação serão 

adquiridos de forma parcelada, levando em consideração a quantidade do pedido feito pela Secretaria Municipal 

de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 
 

5.3. Levando em conta o valor orçado e a natureza do bem ser comum sugerimos a licitação na modalidade dispensa 

de licitação. 
 

5.4. Considerando as especificações e requisitos da solução escolhida, que melhor atende aos interesses e 

necessidades da Administração, e levando em conta os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, 

conclui-se que a contração pretendida é viável. 
 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Informações para o dimensionamento da proposta comercial  
 

6.1.1. A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência; e  
 

6.1.2. Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir ao item do objeto da contratação. 
 

6.2. Critérios de sustentabilidade 
 

6.2.1. Não aplicável a esta contratação 
 

6.3. Exigência da amostra 
 

6.3.1. Não aplicável a esta contração  
 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1. Condições da execução do objeto  
 

7.1.1. A empresa vencedora do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 

convocação, sendo possível a prorrogação do prazo a critério da Administração Municipal; 
 

7.1.2. Durante o prazo de vigência do contrato os preços contratados poderão sofrer reajuste em sentido estrito 

após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, aplicando-se o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor- INPC; 
 

7.1.3. Os contratos relativos à presente contratação terão vigência até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

e posterior divulgação no Portal de Contratações Públicas (PNCP);  
 

7.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; 
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7.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

e  
 

7.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

7.2. Subcontratação  
 

7.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

7.3. Obrigações do Contratante 
 

7.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta.  
 

7.3.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas, por servidor especialmente designado, (Fiscal 

de Contratos Públicos) e agente responsável do setor, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

7.3.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço, fixando 

prazo máximo para sua correção. 
 

7.3.4.  dar a aceitação no caso de o serviço ofertado atender as especificações do edital e contrato. 
 

7.3.5. Pagar a fatura do contratado no prazo e condições estabelecidas no edital e cláusula contratual.  
 

7.3.6. Para os serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as 

condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Termo de Referência 

e anexos, da proposta de preços e do contratado. 
 

7.4. Obrigações da Contratada  
 

7.4.1. Fornecer os materiais nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e contrato assinado. 
 

7.4.2. Fornecer a Prefeitura Municipal, informações e quaisquer esclarecimentos necessários, durante toda a 

vigência contratual. 
 

7.4.3. Fornecer os objetos nas qualificações ofertados na sua proposta. 
 

7.4.4. Cumprir os prazos e condições contratuais. 
 

7.4.5. Aceitar a fiscalização da Prefeitura Municipal e Secretaria. 
 

7.4.6. A contratada deverá arcar com todos os ônus necessários aos serviços que efetuar, incluindo o pagamento 

de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes 

aos serviços, inclusive licença em repartições públicas, registro, autorizações, publicações e autenticações 

do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.  
 

7.4.7. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelos objetos contratados, de acordo com as 

especificações constantes da proposta, do edital e seus anexos e contrato. 
 

7.4.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, 

como também os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o objeto do presente termo. 
 

7.4.9. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 

seus empregados terceiros ou a contratante, em razão de acidente da ação, o de omissão, dolosa ou culposa 
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de preposto da contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega, transporte e 

armazenamento de produtos.  
 

7.4.10. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a SEMAPPA por negligência, imperícia 

ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e assistências quanto a acidentes com 

seus funcionários, na execução do contrato. 
 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
   

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei n°14.133/2021, cabendo às partes responder pelas   consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
 

8.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devem ser 

cumpridas de imediato. 
 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o representante da 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

8.6. Da fiscalização do Contrato 
 

8.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato e pelos respectivos 

substitutos; 
 

8.6.2. O fiscal de contratos acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no referido instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

Municipal; 
 

8.6.3. O fiscal de contratos anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas á 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou 

imperfeições observadas; 
 

8.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução contratual, determinando prazo para a correção; 
 

8.6.5. O fiscal de contratos informará ao gestor do contrato, em tempo hábil a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias, se for o caso; 
 

8.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas determinadas, o fiscal 

de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
 

8.6.7. O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término da 

vigência contratual, com vistas à   renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 

8.6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 

8.6.9. O fiscal administrativo do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para fins 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; e  
 

http://www.montealegre.pa.gov.br/
mailto:semappa@montealegre.pa.gov.br


 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO 
CNPJ: 04.838.496/0001-28 

 

 

Avenida Nilo Peçanha, s/n – Bairro: Terra Amarela | CEP: 68.220-000 | Monte Alegre/PA (antigo INCRA) 

Site: www.montealegre.pa.gov.br      -     e-mail: semappa@montealegre.pa.gov.br  

 

8.6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

8.7. Infrações e sanções administrativas 
 

8.7.1. Os licitantes, observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, poderão ser responsabilizados 

administrativamente pelas seguintes infrações, sendo-lhes aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas 

sobre o valor estimado para a contratação, quando; 
 

8.7.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 5% (cinco por cento); 
 

8.7.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: multa de 20% 

(vinte por cento) 
 

8.7.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% (vinte por cento) 
 

8.7.5. Atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor 0,5% (cinco décimos por 

cento), por cada dia de atraso, sobre o valor do contrato, não ultrapassando o limite de 9% (nove por cento) 

sobre aquele valor;  
 

8.7.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
 

8.7.7. Fraudar a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
 

8.7.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 15% (quinze por cento); 

8.7.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 20% (vinte por cento);  
 

8.7.10. Praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 20% (vinte por cento); 
 

8.7.11. O praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013: multa de 25% (vinte e 

cinco por cento). 
 

8.7.12. Também poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior 

as seguintes sanções: 
 

8.7.13. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por até 3 (três) anos, nas 

hipóteses previstas nos itens 9.8.2 ao 9.8.5, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e  
 

8.7.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou indireta de 

todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas nos itens 

9.8.6 ao 9.8.11, assim como nas hipóteses previstas nos itens 9.8.2 a 9.8.5, quando justificada a imposição 

de penalidade mais grave que a do item 9.8.13. 
 

8.7.15. Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão descontadas do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante, da garantia, quando houver, ou, na impossibilidade de ser feito o 

desconto, recolhidas pela Contratada/Licitante mediante depósito em conta corrente da municipalidade 

ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 
 

8.7.16. Para dar efetividade à aplicação das multas administrativas, fica estabelecido que somente será aplicada 

quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) para sua cobrança, exceto quando for 

necessária além da referida multa, a aplicação de uma das penalidades previstas.  
 

8.7.17. Na aplicação das sanções previstas serão observadas as disposições constantes nos artigos 156 a 163 da 

Lei n°14.133/2021, para o processo administrativo simplificado e o processo de responsabilização. 
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9. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTOS DOS MATERIAIS E PAGAMENTO  
 

9.1. Avaliação da execução do objeto 
 

9.1.1. Possuir qualidade na entrega dos materiais e deverão estar de acordo com as exigências da Vigilância 

Sanitária, Ministério da Saúde e demais órgãos de controle, quando for o caso; 
 

9.1.2. Todos os objetos inclusive deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
 

9.1.3. Não serão aceitos materiais que estiverem em desacordo com o pactuado ou entregues em qualidade 

inferior ao solicitado em Autorização. 
 

9.2. Recebimento do objeto    
 

9.2.1. A entrega dos materiais se dará de acordo com a emissão de Autorização de Compras assinada pela 

autoridade competente da Secretaria, após a assinatura do contrato e emissão do Empenho, expedida pelo 

Departamento de Compras da Prefeitura de Monte Alegre, de acordo com as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência; 
 

9.2.2. Se após o recebimento constata-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o pactuado ou foi 

entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação notificará por 

escrito a contratada para substituir, as suas expensas, o produto recusado ou complementar o produto 

faltante; e  
 

9.3. Forma de pagamento  
 

9.3.1. Pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados 

pela contratada; 
 

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o contratante atestar a execução do 

objeto do contrato; 
 

9.3.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais; 
 

9.3.4. Havendo erro na apresentação na nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nestas hipóteses, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 

9.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para o 

pagamento; 
 

9.3.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 

9.3.7. Constando-se, junto aos sítios eletrônicos oficias, a situação de irregularidade fiscal ou trabalhista da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante; 
 

9.3.8. Não havendo regularização por parte da contratada, o contratante suspenderá os trâmites de pagamento 

até que os impedimentos sejam solucionados; 
 

9.3.9. Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;   
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9.3.10. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da contratada, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
 

9.4. Antecipação de pagamento   
 

9.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

10.1. A licitação será promovida na modalidade dispensa na forma eletrônica. 

10.2. Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências deste Termo de Referência e 

apresentar o menor preço por unidade. 

10.3. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação: 
 

10.3.1. Jurídica:  
 

10.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta 

comercial da respectiva sede;  

10.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https:www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localiza a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

10.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

10.3.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro de 1971.  

10.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

10.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
   

10.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida 

Ativa da União ( DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- da 

Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452 de 1° de maio de 1943. 
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10.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

10.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

10.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

10.3.3. Econômico-financeiro  
 

10.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

10.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei n° 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.3.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

10.3.3.4. A boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LG), superiores 1 (um).  

10.3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

10.3.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.3.3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital- ECD ao Sped;  

10.3.3.8. Caso o fornecedor seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.3.3.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.3.3.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei n° 

14.133, de 2021, art. 65, §1°) 

10.3.3.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.3.3.12. A licitação contemplará o disposto nos artigos da Lei Complementar 123/2006, privilegiando 

o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

11. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

11.1. As estimativas de valor do item da contratação constam na coluna valor unitário estimado constante 

no quadro 1 dos itens 1 e 2, deste Termo de Referência.  

11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do contrato.   
 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

12.1. A despesa decorrente desta aquisição correrá à conta de dotações consignadas abaixo: 

 

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária 2025:  
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Unidade Orçamentária: 3001 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto Atividade: 20 122 0020 2.101 – Gestão das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pesca e Pecuária 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Sub-elemento: 33.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo  

Fonte de Recursos: 15.00.00.00 – Recursos não vinculados de impostos 
 

  

12.2. O valor estimado total da contratação equivale R$ 21.765,00 (VINTE E UM MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS). 
 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

12.4. A Prefeitura de Monte Alegre/Secretaria Municipal, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar 

ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os licitantes 

o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
 

12.5. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de 

outros documentos ou informações complementares que o (a) pregoeiro (a) porventura julgar necessário. 
 

12.6. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas contidas neste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
 

12.7. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em especial quanto a veracidade das declarações feitas ou apresentadas 

em razão do cumprimento das exigências do Termo de Referência e seus anexos.  
 

12.8. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Termo de Referência.  
 

12.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á do vencimento. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração Municipal. 
 

12.10. Este Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 

mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido.  
 

 

Monte Alegre, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

Marcio Bezerra de Queiroz 

Responsável pela Demanda 

CPF nº 650.203.242-72 
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IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Agricultura, Pecuaria, Pesca e Abastecimento 

SIGLA DA UNIDADE: SEMAPPA 

RESPONSÁVEL PELA  DEMANDA: Marcio Bezerra de Queiroz  

MATRÍCULA DO (A) SERVIDOR(A): 006388-6 

E-MAIL: Marcioqueiroz1210@gmail.com 

TELEFONE: (93) 99161-3996 

 

1.  OBJETO: 

(X) Fornecimento de material 

(   ) Prestação de serviços 

(  ) Obra 

Tipo de bem/serviço: AQUISIÇÃO DE 200 (duzentos mil) sacos de polietileno no tamanho 15cmx25cm de 0,08 

micras e 100 (cem mil) sacos de polietileno no tamanho 15cmx20cm de 0,08 micras, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

 

2.  JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE: 

A presente solicitação visa atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária, Pesca e Abastecimento – SEMAPPA, por meio da aquisição de dois tipos de sacos de polietileno. 

Estes itens são essenciais à execução das atividades de produção de mudas vegetais nos viveiros municipais, que 

abastecem projetos institucionais de reflorestamento, arborização urbana, recuperação de áreas degradadas, distribuição 

de mudas a pequenos produtores e ações de educação ambiental. 

A aquisição de sacos de polietileno, trará benefícios significativos para a execução das ações voltadas ao 

fortalecimento da agricultura familiar no município. Com esse material, será possível ampliar a capacidade de produção 

e distribuição de mudas adaptadas às necessidades dos pequenos produtores rurais, contribuindo diretamente para o 

aumento da produtividade e da sustentabilidade das atividades agrícolas nas comunidades atendidas. 

O uso dos sacos no processo de viveirismo permitirá maior eficiência no preparo das mudas, assegurando o 

desenvolvimento radicular adequado e facilitando o posterior plantio em solo definitivo. Isso resulta em melhor 

aproveitamento das áreas produtivas, além de reduzir perdas e otimizar o uso dos recursos naturais. 

Essa iniciativa reforça o compromisso da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 

(SEMAPPA) com a valorização do setor agrícola local, promovendo o fortalecimento das cadeias produtivas e 

incentivando a geração de renda no campo. A ação também consolida a parceria entre a gestão pública e os pequenos 

produtores, favorecendo o desenvolvimento econômico e social das comunidades rurais, em consonância com as metas 

estabelecidas nos planos e programas municipais de sustentabilidade e apoio à agricultura familiar. 

Esses insumos são fundamentais para o cultivo e o desenvolvimento adequado das mudas no viveiro municipal, 

desempenhando papel essencial na execução de diversos programas ambientais e sociais promovidos pela Secretaria. 

A utilização de sacos com tamanhos distintos é imprescindível para atender às particularidades técnicas das 

diferentes espécies vegetais cultivadas. Cada espécie possui exigências específicas quanto ao espaço necessário para o 

pleno desenvolvimento de seu sistema radicular, o que impacta diretamente na qualidade final da muda. Portanto, a 
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adoção de sacos de polietileno com dimensões adequadas é condição básica para assegurar a saúde e a robustez das 

plantas produzidas. 

Além disso, a aquisição visa repor o estoque de um material essencial à rotina do viveiro, cuja indisponibilidade 

comprometeria não apenas a produção regular de mudas, mas também a continuidade de importantes iniciativas públicas. 

Entre elas, destacam-se os programas municipais de reflorestamento, recuperação de áreas degradadas, arborização 

urbana e apoio à agricultura familiar. Tais programas integram o planejamento estratégico da SEMAPPA e estão 

alinhados com as diretrizes dos Planos Municipais de Meio Ambiente, Agricultura e Sustentabilidade. 

As mudas produzidas no viveiro municipal são amplamente distribuídas a produtores rurais, escolas, associações 

comunitárias e utilizadas em áreas públicas, promovendo educação ambiental, inclusão social, conservação dos recursos 

naturais e melhoria da qualidade de vida da população. A interrupção na produção, por falta de insumos como os sacos 

de polietileno, impactaria diretamente à execução dessas ações e o alcance das metas estabelecidas pela gestão pública. 

 

 3.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei nº 14.133 de 2021. 

 

4.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL DO EXERCÍCIO VIGENTE 

( X ) ESTÁ PREVISTA NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

(  ) NÃO ESTÁ PREVISTA NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

5 ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QTDE. 

ESTIMADA 

1 Sacos Plástico para cultivo e transporte de mudas florestais e agrícolas de 

Polietileno (PEBD), resistente e durável, protegendo as raízes da luz solar, 

possuir furos na parte inferior para escoamento de água, evitando 

encharcamento Para Mudas, tamanho 15cm x 25 cm x 0,08 mm, espessura 

mínima 0,08 micras, garantido durabilidade e resistência ao manuseio e 

transporte. 

Milheiro 200 

2 Sacos Plástico para cultivo e transporte de mudas florestais e agrícolas de 

Polietileno (PEBD), resistente e durável, protegendo as raízes da luz solar, 

possuir furos na parte inferior para escoamento de água, evitando 

encharcamento Para Mudas, tamanho 15cm x 20 cm x 0,08 mm, espessura 

mínima 0,08 micras, garantido durabilidade e resistência ao manuseio e 

transporte. 

Milheiro 100 

 

6. ESPECIFICIDADES DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Natureza: (    ) bens/ serviços comuns; 

( x ) bens de consumo/ serviços especiais 

( ) Obra de engenharia Comum  

( ) Obra de engenharia Especial 

6.2. Tipo: (X ) serviço/ fornecimento não continuado 

(   ) serviço/fornecimento contínuo 

( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 

de Obra (DEMO) 
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6.3. Forma de entrega/ execução: 

(  ) total / global 

( X ) parcelado 

 

6.4. Forma de pagamento / requisitos: 

(   ) pagamento total / global 

Obs.: Necessário prévio empenho. 

( X ) pagamento parcelado 

Obs.: Sob demanda 

6.5.  Garantia  e  condições  de  manutenção  e 

assistência técnica: 

(  ) Sim 

(X) Não 

6.6. Sistema de registro de preços (SRP): (   ) Sim 

( X ) Não 

7.  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 
Item Descrição Vlr Milheiro. QTD Valor estimado 

 

 1 Sacos Plástico para cultivo e transporte de mudas florestais 

e agrícolas de Polietileno (PEBD), resistente e durável, 

protegendo as raízes da luz solar, possuir furos na parte 

inferior para escoamento de água, evitando encharcamento 

Para Mudas, tamanho 15cm x 25 cm x 0,08 mm, espessura 

mínima 0,08 micras, garantido durabilidade e resistência ao 

manuseio e transporte. 

R$-105,99 

(CENTO E 
CINCO REAIS 
E NOVENTAE 
NOVE 
CENTAVOS). 

200 

R$-21.198,00 

 

(VINTE E UM 

MIL, CENTO E 

NOVENTA E 

OITO REAIS). 

 

 02 Sacos Plástico para cultivo e transporte de mudas florestais 

e agrícolas de Polietileno (PEBD), resistente e durável, 

protegendo as raízes da luz solar, possuir furos na parte 

inferior para escoamento de água, evitando encharcamento 

Para Mudas, tamanho 15cm x 20 cm x 0,08 mm, espessura 

mínima 0,08 micras, garantido durabilidade e resistência ao 

manuseio e transporte. 

R$-70,96 

(SETENTA 

REAIS E 

NOVENTA E 

SEIS 

CENTAVOS). 

100 

R$-7.096,00 (SETE 

MIL, NOVENTA E 

SEIS REAIS) 

 

 
Total Anual estimado   R$-28.294,00 

(VINTE E OITO 
MIL, DUZENTOS 
E NOVENTA E 
QUATRO REAIS) 

 

7.1. Forma/Meio para contratação sugerida:  sob a responsabilidade da Comissão de Licitação para escolha da 

modalidade adequada. 

(  ) Concorrência 

(   ) Pregão 

( ) Diálogo Competitivo 

( ) Leilão 

( ) Concurso  

(  ) Dispensa 

( ) Inexigibilidade 

(  ) Adesão à ARP 

 

8.  ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP: 

(X) Sim 

() Não. Fundamento: 
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9. DOCUMENTOS CONSTANTES E/OU ANEXOS: 

● ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (X) 

 

 

 

10. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

MARCIO BEZERRA DE QUEIROZ matricula: 006388-6 

ORZILANDO OLIVEIRA VASCONCELOS JÚNIOR CPF: 025.382.502-42 

11. EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

 

RUBENS SILVA BORGES 
Portaria: 436/2024 

A equipe de fiscalização será especialmente designada por meio de portaria da Prefeitura Municipal,  sendo servidor 
pertecente ao quadro de funcionários público da Administração Municipal de Monte Alegre. 

 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e legalidade do procedimento administrativo 

que será realizado para a contratação acima referida. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Oficialização de Demanda – DOD, para as 

providências de estilo, tudo com base na Lei 14.133/2021.   

 

Monte Alegre, PA 28 de agosto de 2025 

 

 

 

Marcio Bezerra de Queiroz 

Oficial Administrativo 

Matricula nº 006388-6 

 

 

● TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO ( ) 

● MAPA DE RISCOS ( ) 

● PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA () 

● PROJETOS BÁSICO (  ) 

● PROJETO EXECUTIVO (  ) 

● OUTROS (  ): 
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ANEXO IV 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 008/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº _______/2025. 

 

 

 

O Município de MONTE ALEGRE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na ________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º _________________, representado 

pelo Sr.  _________________,  PREFEITO MUNICIPAL, portador do CPF nº ____________, residente na 

__________________, e de outro lado empresa _______________, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 

______________, estabelecida na _____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada por _____________, residente na _____________, portador(a) do CPF ___________, celebram o presente 

contrato, do qual serão partes integrantes o Aviso de Dispensa de Licitação Eletronica nº _____/2025 e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares, que se 

regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 e pelas cláusulas a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS PARA ATENDER A PRODUÇÃO DE 

MUDAS, ATIVIDADES DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

PESCA E ABASTECIMENTO, NO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE-PA, conforme Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. Os preços dos materiais são aqueles constantes da Planilha consolidada apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 

valor total do contrato é de R$ ____________ (_____________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

 

1. A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para a 

entrega dos objetos, contado do recebimento da autorização de compras, expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE. 

 

2. O Prazo do presente contrato, será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 

 

3. O Prazo de entrega dos produtos será de 10(dez) dias úteis, após emissão da Autorização de Compras, emitida pela 

Prefeitura Municipal de Monte Alegre. 

 

4. Constatada desconformidade na entrega dos objetos em comparação às especificações do procedimento licitatório, 

bem como do objeto deste contrato, a CONTRATADA fica submetida a corrigir, substituir e reaver, os objetos em 

desconformidade no prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos, sob a condição da aplicação das penalidades previstas 

neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da Dispensa de Licitação Eletronica nº 

 /2025, realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. A vigência deste contrato terá início em _____ de ____________ de 2025, extinguindo-se _____ de ___________ de 2026, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providênciase obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão 

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 

1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da CONTRATANTE; 

 

1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a entrega do objeto deste contrato; 

 

1.4. a Contratante convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade da proposta para, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, assinar o Contrato digital e físico, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena 

de decair o direito à contratação; 

 

1.5. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE; 

 

1.6. é facultado ao Agente de Contratação, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e 

condições estabelecidos, chamar o pronente remanescente, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto 

ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido melhor preço, ou revogar o procedimento de dispensa de licitação, com base na Lei prevista no preambulo 

deste contrato. 

 

1.6.1. a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da CONTRATANTE, Senhor 

RUBENS SILVA BORGES, Fiscal titular do Contrato, nomeado através da Portaria nº 436/2024 designado para esse fim. 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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2. O servidor da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito pela 

Administração da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – O ATESTO 

1. O Atesto da entrega dos objetos caberá à servidor da CONTRATANTE designado para fim representando o 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1. A despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste contrato, submete-se as condições da dotação 

orçamentária Exercício 2025:  

 

Unidade Orçamentária: 3001 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto Atividade: 20 122 0020 2.101 – Gestão das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pesca e Pecuária 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Sub-elemento: 33.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo  

Fonte de Recursos: 15.00.00.00 – Recursos não vinculados de impostos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1. Entregue e aceitos os objetos, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, situado na Praça Tiradentes nº 100, para fins de liquidação e pagamento, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil 

contado da entrega dos documentos. 

 

2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, os materiais não estiverem de 

acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 

pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade a 

CONTRATANTE. 

 

5. O prazo de pagamento da entrega dos materiais será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124 da Lei n.º 14.133/21, desde que haja interesse 

da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do 

caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, conforme o artigo 125, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

 

1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que descumprir 

as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 

Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá garantida a prévia e 

ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que mesma fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da 

CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança 

judicial da multa. 

 

3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar à Administração. 

 

4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 

omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao 

contraditório. 

 

5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO 

1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
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2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
ampla defesa e ao contraditório. 

 

3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato unilateral da 
CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

Este Contrato fica vinculado aos termos da Dispensa de Licitação Eletronica nº  / , cuja realização 

decorre da autorização do Sr. JOSÉ ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de MONTE ALEGRE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Monte Alegre-PA, _____ de_________________ de 2025. 

 

 

 

---------------------------------------------------- 

CONTRATANTE 

 

 

---------------------------------------------------- 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

 

_________________________________ 
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